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CÀMARA MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL DO GUAPORÉ 
PODER LEGISLATNO 
ESTADO DE RONÒNIA 

Mensagem de Projeto de Lei n. /2018 Em, 17/1 0/2018. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O projeto anexo visa atribuir denominação a quadra 
poliesportiva, situada no Distrito de Santana do Guaporé que, em face do avançado 
estágio da obra, deverá ser inaugurado em período próximo. 

Neste caso, necessário identificar-lhe com uma denominação, 
que entendemos de ótimo alvitre o Professor Eduardo Pereira da Silva, casado com 
Lourdes Roupelll, que além de ter sido professor neste Município por mais de 20 
anos, sempre morou no Distrito, criou seus tilhos e teve uma dedicação especial por 
esportes, jogando futebol em time coordenado pelo mesmo. 

lmportante destacar que foi o fundador da primeira escola de 
Santana do Guaporé, construída com a ajuda dos pais dos demais alunos, sendo a 
mesma de lasca e coberta de tabuinhas. 

Além disso, ainda almejava o progresso do município, pois 
sempre buscou melhoras para a educação e também para o Distrito, tendo deixado 
uma marca indelével em Santana do Guaporé. 

Assim, em forma de reconhecimento pela honrosa contribuição 
ao nosso município, entendemos que 0 mesmo faz jus a esta singela homenagem, 
permitindo que seja lembrado para sempre! 

Desta forma, e sabendo que os colegas tem conhecimento do 
ideal altruístico do homenageado, solicitamos a aprovação do presente em projeto o 
mais brevemente possível. 

Na certeza do aval destes Edis, desde já agradecemos. 

Cordialmenté 

N ̀ rrrr N, 
Avenida Cajgo Silvio, |250 — Fonc Fax 69 3642 2234 

São Miguel do Guaporé — Estado de Rondônia
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 GUAPORÉ 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DE RONONIA 

Projeto de Lei n°, Íg /2018 Em, 17 de outubro de 2018. 

"Nomina Quadra Poliesportiva do 
Distrito de Santa/Éo Guaporé". 

O Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guaporé/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara 
Municipal aprovou e SANCIONA a seguinte 

L E I 

Art. 1.°. A quadra poliesportiva, localizada no Distrito de Santana do 
Guaporé será denominada de "Quadra Municipal Prof.° Eduardo Pereira da 
Silva". 

Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
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Mensagem de Projeto de Lei n. /2018 Em, 17/10/2018. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O projeto anexo visa atribuir denominação a quadra 
poliesportiva, situada no Distrito de Santana do Guaporé que, em face do avançado 
estágio da obra, deverá ser inaugurado em período próximo. 

Neste caso, necessário identificar-lhe com uma denominação, 
que entendemos de ótimo alvitre o Professor Eduardo Pereira da Silva, casado com 
Lourdes Roupelli, que além de ter sido professor neste Municlpio por mais de 20 
anos, sempre morou no Distrito, criou seus tîlhos e teve uma dedicação especial por 
esportes, jogando futebol em time coordenado pelo mesmo. 

importante destacar que foi o fundador da primeira escola de 
Santana do Guaporé, construída com a ajuda dos país dos demais alunos, sendo a 
mesma de lasca e coberta de tabuinhas. 

Além disso, ainda almejava o progresso do município, pois 
sempre buscou melhoras para a educação e também para o Distrito, tendo deixado 
uma marca indelével em Santana do Guaporé. 

Assim, em forma de reconhecimento pela honrosa contribuição 
ao nosso município, entendemos que o mesmo faz jus a esta singela homenagem, 
permitindo que seja lembrado para sempre! 

Desta forma, e sabendo que os colegas tem conhecimento do 
ideal altruístico do homenageado, solicitamos a aprovação do presente em projeto o 
mais brevemente possível. 

Na certeza do aval destes Edis, desde já agradecemos. 

Cordialmente 

Avenida Capitão Sllvio, l250 ? Fone Fax 69 3642 2234 
São Miguel do Guaporé ? Estado de Rondônia
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DE RONÒNIA 

Projeto de Lei n°. /2018 Em, 17 de outubro de 2018. 

"Nomina Quadra Poliesportiva do 
Distrito de Santa'?ÍÍo Guaporé". 

0 Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guaporé/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que O Plenário da Câmara 
Municipal aprovou e SANCIONA a seguinte 

L E I 

Art. 1.°. A quadra poliesportiva, localizada no Distrito de Santana do 
Guaporé será denominada de "Quadra Municipal Prof.° Eduardo Pereira da 
SiIva". 

Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

x Sala das Sessões,
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL DO GUAPORÉ 
· ESTADO DE RONDÒNIA 

PODER LEGISLATIV0 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANQAS E ORQAMENTO 

Parecer sobre o Projeto de Lei n° 066/2018, “NOMINA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE SANTANA DO GUAPORÉ". 

A Comissao Permanente de Finanças e Orçamento, após analisar e devidamente 
apreciar O Projeto de Lei supra mencionado resolve exarar PARECER FA VORÁ VEL. 

É 0 Parecer. 

Sala das Sessões, 01 de novembro de 2018. 

PresídenŠ— Adilson dos Santos 

RelatOrî— Sebastião Carneiro ` 

Membro — Liomur Henker! 

Av. Capitão Silvio, 1446 ? Fone 069 3642 2234
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 GUAPORÉ 
· 

‘ ESTADO DE ROm>òmA 
PODER LEGISLATIV0 

COMISSÃ0 PERMANENTE DE JUSTIQA E REDAQQÃO 

Parecer sobre O Projeto de Lei n° 066/2018, "NOMINA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE SANTANA D0 OUAFORÉ". 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, após analisar e devidamente 
apreciar o Projeto de Lei supra mencionado resolve exarar PARECER FA VORÁ VEL. 

É O Parecer. 

Sala das Sessões, 01 de novembro de 2018. 
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Relotor —Celmu Mezuburba 

Membro — Líomur Henkert 

Av. Capitão Silvio, 1446 ? Fone 069 3642 2234


